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* LEI N* 9.527, DE L4DE ABRIL DE 1997,

FACULAM AOS EX-CMNMUENRES BRSILEIROS DA SEGUNDA GUERRA MUNDIAL

DEPENDEN DIREITO DE INSABIDO CONTRIBUINTESENEUS O CM* E

BENEFICIARIOS DO LNSNRUM DE ASSISENCIA MÉDICA AO SEVIDOR PUBC

ESTADUAL IAMSPE E DA PROVIDÊNCIAS CORRELA

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

ARTIGO I* - E FACULTADO AOS EXCOMBATENTES BRASILEIROS DA SEGUNDA GUERRA

MUNDIAL E A SEUS DEPENDENTO DIREITO A INSCRIÇÃO COMO CONTRIBUINTES E BENEF

IARIOS DO IAMSPE INSTITUTO DE ASSISTÉNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

ARTIGO 2* A CONTRIBUIÇÃO, OBRIGATRIA SERÁ NO VALOR DE 2% (DOIS POR
-

CENTO) DO MENOR SALÁRIO PAGO AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUA

ARTIGO 3* 0 RECOLHIMENTO DAS CIONTRIBUICOES SERÁ FEITO ATRAVÉS DE
-

PAGAMENTO DIRETO AO IAMSPE OU ATRAVÉS DE CONVÉNIOS A SEREM FIRMADOS ENTRE O

REFERIDO INSTITUTO E A REDE BANCARIA

ARTIGO 4* - SOMENTE PODERÃO SER ADMITIDOS COMO BENEFICIÁRIOS DO IAMSPE

OS EXCOMBATENTES E SEUS DEPENDENTES QUE RESIDAM NO ESTADO DE SAO PAULO.

ARTIGO 5* A COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE EXCOMBATENTE SERÁ FEITA
-

ATRAVÉS DE DOCUMENTO HÁBIL FORNECIDO PELO RESPECTIVO MINISTÉRIO MILITAR OU

ÓRGÃO AUTORIZADO

ARTIGO 6*OS INTERESSADOS TERÃO O PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

PARA REQUEREREM O BENEFICIO A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃA DESTA LEI.

ARTIGO 7' - AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DESTA LEI CORRERÃO A

CONTA DAS DOTAÇÕES PROPRIAS DO ORÇAMENTO VIGENTE

ARTIGO 8* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 24 DE ABRIL DE 1997.

MARIO COVAS

YASHIKI NAKA

SECRETÁRIO DA FAZENDA

LOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 24 DE ABRIL DE 1997.

(PROJETO DE LEI N* *3195, DO DEPUTADO FERNANDO CUNHA PSDB)
-

DISPÃE SOBRE A INSTIMACAO DA CAMPANHA DE ERRADICAÇÃO DA FEBRE

AFTOSA

O GOVERNADOR DO SODO DE SAO ULO

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE

LEI

ARTIGO 1* - OS ARTIGOS I*, 2 O E 6* DO DECRETO-LEI N * 49, DE 25 DE ABRIL DE

1969. BEM COMO SEU ARTIGO 3% COM REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI N* 8145,

DE 18 DE NOVEMBRO DE 199L PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARTIGO * - FICA INSTITUI& NA SECRETA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

A "CAMPANHA DE ERRADICAÇÃO DA FEBRE AFTOSA

ORTIGO 2* - TODAS AS PESSOAS QUE A QUALQUER TIRULO TENHAM EM SEU PODER

ANIMAS SUSCETVEIS DE CONTAMINAÇÃO PALA FEBRE AFFONSA FCA OBRIGADAS A ESTRITA

OBSERVÅNCIA DAS MEDIDAS DESTINADAS A SUA ERRADICAÇÃO, NA CONFORMIDADE DO

DISPOSTO NESTÃ LEI.

ARTIGO 3 * - A ERRADICAÇÃO DA FEBRE AFTOSA SERÁ REAIZADA EMM TODO O

ACERTODO DO ESTADO, COM PRIORIDADE PARA ÁREAS SELECIONADAS EM FUNÇÃO DO RISCO DE

OCORRÊNCIA DA DOENÇA E DA IMPORTADA ECON6MICA DA PECUÁRIA, CONSTITUINDO

SEUS OBJETIVOS

ESTA EDIÇÃO, DE 52 PÁ#NAS, CONTÉM OS ATES NORMATIVOS *
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO .......... 19

TRANSPORTES METRNPOLITANAS............ 19

RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS 20

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO.................................... 21

UNIVERSIDADE
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MIDIA ELETRÕNICA ............................. 37

..................................... 38CONCURSOS

DIÁRIO DOS M UNICÍPIOS..................... 46

GEOPOLITICOS ...................... ...

MINISTERIOS E ORGÃOS FEDERAIS .........
-

I PROTEGER OS REBANHOS SENSÍVEIS A FEBRE AFTOSA;
-

II - REDUZIR A DIFUSÃO DA DOENÇA, MEDIANTE A ASSISTÉNCIA AOS FOCOS DE

MOVIMENTAÇÃO DE ANIMAIS:

IG DESENVOLVER SISTEMA EFICAZ DE VIGILÃNCIA EPIDEMIOLÕGICA;
-

IV ESTIMULAR A PARCIPACAO COMUNITÁRIA NA DEFESA SANITÁRIA ANIMAL
-

PARÁGRAFO ÚNICO - A PREVENÇÃO E A ERRADICAÇÃO DA FEBRE AFTOSA NO ESTADO

SERÃO EXECUTADAS SOB O PLANEJAMENTO, A ORIENTAÇÃO E A FISCALIZACAO DOS MÉDICOS

VETERINÁRIOS DO DEPARTAMENTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA COORDENADORIA DE

ASSISTÊNCIA INTEGRAL DA SECRETARA DE AGRICULTURA E BASTIMENTO

ARTIGO 6* - 0 PROPRIETÁRIO REALIZAR ERRADICAÇÃO DA FEBREQUE SE NEGAR A A

AFTOSA TERÁ O SEU ESTABELECIMENTO INTERDITADO, OBRIGANDO-SE A RESSARCIR AS

DESPESAS DEÇORRENTES DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ARTIGO 2* - 0 ARTIGO 2* DA LEI N* 8145, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992, PASSA

A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÀO:

"ARTIGO 2* - FICAM INSTITUIDAS TAXAS PARA CUSTEIO DOS SERVIÇOS PREVISTOS

NESTA LEI E PELO EXERCIO DO PODER DE POLÍCIA DE VIGILÃNCIA EPIDEMIOLOGICA

VISANDO A ERRADICAÇÃO DA FEBRE AFTOSA

* 1 * - 0 FATO GERADOR DAS TAXAS E:

I A VACINAÇÃO FEITA NOS TERMOS DO * 1 * DO ARTIGO 7* DO DECRETOLEI N *
-

49, DE 25 DE ABRIL DE 1969, COM REDAÇÃO DADA PELO ARTIGO LO DA LEI N* 8145, DE

18 DE NOVEMBRO DE 1992;

2 - A VIGILÃNCIA EPIDEMIOLÓGICA SOBRE ANIMAIS DESTINADOS A ABATE, A

FORNECIMENTO DE LEITE OU A LEILÕES, FEIRAS, EXPOSIÇÕES E OUTROS EVENTOS

AGROPECUÁRIOS, MEDIANTE INSPEÇÃO, CONTROLE DE TRÃNSITO E EMISSÃO DE

DOCUMENTOS ZOOSSANITARIOS.

* 2* - O SUJEITO PASSIVO DAS TAXAS E A PESSOA FISICA OU JURÍDICA A QUAL O

SERVIÇO SEJA PRESTADO, OU O PROPRIETÁRIO E O PROMOTOR DE LEILÕES, FEIRAS,

EXPOSICOES E OUTROS EVENTOS AGROPECUÁRIOS, SUBMETIDOS AO EXERCICAO DO PODER

DE POLICIA

ARTIGO 3 * - PARA O INGRESSO DE BOVINOS E BUBALINOS EM RECINTOS DE

CONTRAINCLUSIVE EVENTOS AGROPECUÁRIOS, SERÃO EXIGIDOS O CERTIFICADO DE

INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL, ANDE CONSTE A VACINAÇÃO CONTRA A FEBRE AFTOSA, QUE

DEVE TER SIDO FEITA COM UM MÍNIMO DE 7 (SETE) E UM MÁXIMO DE 180 (CENTO E

OITENTA) DIAS ANTES DO INICIO DO EVENTO E OUTROS DOCUMENTOS DEPOSSITADOS

PREVISTOS EM LEGISLACAO

ARTIGO 4* ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

-

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 24 DE ABRIL DE 1 99L

MARIO COVAS

DAACAO GRAU NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO .

WALTER FEDA

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANODO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORADA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 24 DE ABRIL DE 1997.

* LEI N* 9529, DE 24 DE ABRIL DE 1997.

(PROJETO DE LEI N* 297197, DO DEPUTADO JOAI CARLOS TONIN

-

PMDB)

INSTITUI O DIN DA REVEGETACAO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASEMBLEIA LEGISLAVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO I* FICA INSTITUÍDO O DIA 23 DE S•TEMBRO COMO O DIA DA

REVEGETACAO

ARTIGO 2* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 24 DE ABRIL DE 1997.

MÃRIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÀO

FÁBIO JOSÉ FELDMANN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

GALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARIAM

SECRETÁRÍA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 24 DE ABRIL DE 1997.

ESTADO DE SAO PAULO

MUDANÇA *

DE LAYOUT"

A PARTIR DO DIA 1O DE MAIO DE 1997, AS SEÇÓES 1 E IL DO DIÁRIO OFICIAL - PODER

EXECUTIVO, SERÃO DIVIDIDAS EM DUAS PARTES NA PRIMEIRA ABERTURA DO CADERNO SERÃO

- -

PUBLICADOS OS ATOS DO GOVERNADOR, DOS GABINETES DOS SECRETÁRIOS DE ESTADO E DE TODAS

AS UNIDADES JA INFORMATIZADAS NA SEGUNDA PARTE VIRÃO AS MATÉRIAS QUE AINDA CHEGAM EM

PAPEL A REDACAO

NA MEDIDA EM QUE AS UNIDADES FOREM SENDO INFORMATIZADAS, ESTAS PASSARÃO DA

SEGUNDA PRIMEIRA PARTE, ATE ESTA ESGOTE, DEVERÁ ATE FINALPARA A QUE SE O QUE OCORRER O

DESTE ANO.

ESSE PROCEDIMENTO SERÁ NECESSÁRIO PARA DISPONIBILIZAR AS MATÉRIAS DO DIÁRIO

OFICIAL PARA A INTERNET

ASSUMIDO COM SEUS LEITORES PARA MELHORAR A

LEGIBILIDADE DOS CADERNOS DO K.O. ESPECIALMENTE

DA SEÇÃO IL DO EXECUTIVO

A INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADES QUE GERAM

MATÉRIA DIÁRIO OFICIAL E BASTANTE
PARA O

SIMPLES BASTA QUE O USUÁRI_O DISPONHA DE UM

MICROCOMPUTADOR 386 OU SUPERIOR E UMA LINHA

TELEFONICA MEDIANTE INSTALAÇÃO DE MODEMA UM E

UM PROGRAMA ESPECÍFICO PARA TRANSMISSÃO, A

CONEXÃO E ESTABELECIDA IMEDIATAMENTE,

OA IMPRENSA OFICIAL FORNECE GRATUITAMENTE

PROGRAMA PARA SER INSTALADO NOS COMPUTADORES DOS USUÁRIOS E TODA ORIENTAÇÃO

TÉCNICA NECESSARIA

INFORME-SE PELO TELEFONE 291-3344 RAMAIS 205, 378 E 397
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